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PORTARIA AGETRANSP SEI N.º 378 DE 27 DE DEZEMBRO DE 2021

  

DESIGNA SERVIDOR PARA
SUBSTITUIR A SECRETÁRIA
EXECUTIVA DA AGETRANSP EM
SUAS AUSÊNCIAS E
IMPEDIMENTOS.

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS
CONCEDIDOS DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS, FERROVIÁRIOS E METROVIÁRIOS E DE
RODOVIAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – AGETRANSP, no uso das atribuições legais e
regimentais   e considerando o constante dos autos do processo nº SEI-220008/001527/2021 e,

CONSIDERANDO

 - a ausência de previsão no Regimento Interno da AGETRANSP de substituto do titular da Chefia da
Secretaria Executiva;

- a  necessidade de assegurar o funcionamento contínuo e eficiente das atividades da AGETRANSP
e visando manter a constância e continuidade nas tarefas desenvolvidas no âmbito da Secretaria Executiva,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a Assessora Especial ANA LÚCIA DE SOUZA LOUREIRO, ID Funcional 6177263,
para, sem prejuízo de suas atribuições, substituir, eventualmente, a Secretária Executiva IVANA CUNHA
JUNQUEIRA, ID Funcional 43254039, da Agência Reguladora de Serviços Públicos Concedidos de
Transportes Aquaviários, Ferroviários e Metroviários e de Rodovias do Estado do Rio de Janeiro -
AGETRANSP, nas suas ausências e impedimentos legais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Rio de Janeiro, 27 de dezembro de 2021
 

Murilo Leal 
Conselheiro-Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Murilo Provençano dos Reis Leal, Conselheiro Presidente,
em 27/12/2021, às 13:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos art. 21º e 22º do
Decreto nº 46.730, de 9 de agosto de 2019.

http://www.fazenda.rj.gov.br/sei/documentos/legislacao/decretos/Decreto_46_730.pdf
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 26753955
e o código CRC 63CF6AA1.

Referência: Processo nº SEI-220008/001527/2021 SEI nº 26753955

http://sei.fazenda.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6

